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8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral Sim

8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano Sim

8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas Sim

8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos Sim

8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes Sim

8712-3/00 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no 
domicílio Sim

8720-4/99
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química e grupos similares não especificadas 
anteriormente

Sim

8730-1/01 Orfanatos Não

8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não 
especificadas anteriormente Não

9603-3/05 Serviços de somatoconservação Não

9609-2/06 Serviços de tatuagem e colocação de piercing Não

ANEXO IV 

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DE RISCO CONDICIONADO
PARA A VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CNAE Descrição da Atividade Questão Condicionante Resposta 
Condicionante

Aprovação 
prévia de PBA*

1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas
O resultado do exercício da atividade 
econômica será diferente de produto 

artesanal?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Médio Risco Não

1032-5/99
Fabricação de conservas de 
legumes e outros vegetais, 

exceto palmito

O resultado do exercício da 
atividade econômica será diferente 

de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

1043-1/00

Fabricação de margarina e 
outras gorduras vegetais e 
de óleos não comestíveis de 

animais

O produto fabricado será 
comestível?

“Sim” - Médio Risco 
“Não” - Baixo Risco Não

1061-9/01 Beneficiamento de arroz O beneficiamento do produto 
será industrial?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca 
e derivados

O resultado do exercício da 
atividade econômica será diferente 

de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

1064-3/00
Fabricação de farinha de 
milho e derivados, exceto 

óleos de milho

O resultado do exercício da 
atividade econômica será diferente 

de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

1065-1/01 Fabricação de amidos e 
féculas de vegetais

O resultado do exercício da 
atividade econômica será diferente 

de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

1069-4/00
Moagem e fabricação de 

produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente

O resultado do exercício da 
atividade econômica será diferente 

de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Médio Risco Não

1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto
O resultado do exercício da 

atividade econômica será diferente 
de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

1072-4/02
Fabricação de açúcar de 
cereais (dextrose) e de 

beterraba

O resultado do exercício da 
atividade econômica será diferente 

de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

1081-3/01 Beneficiamento de café
O resultado do exercício da 

atividade econômica será diferente 
de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas
O resultado do exercício da 

atividade econômica será diferente 
de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

1093-7/01
Fabricação de produtos 
derivados do cacau e de 

chocolates

O resultado do exercício da 
atividade econômica será diferente 

de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, 
balas e semelhantes

O resultado do exercício da 
atividade econômica será diferente 

de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias
O resultado do exercício da 

atividade econômica será diferente 
de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não
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1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, 
temperos e condimentos

O resultado do exercício da atividade 
econômica será diferente de produto 

artesanal?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Médio Risco Não

1096-1/00 Fabricação de alimentos e 
pratos prontos

O resultado do exercício da 
atividade econômica será diferente 

de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Médio Risco Não

1099-6/04 Fabricação de gelo comum
O gelo fabricado será para 

consumo humano ou entrará em 
contato com alimentos e bebidas?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco Não

1099-6/05 Fabricação de produtos para 
infusão (chá, mate, etc.)

O resultado do exercício da 
atividade econômica será diferente 

de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

1122-4/03
Fabricação de refrescos, xaropes 

e pós para refrescos, exceto 
refrescos de frutas

O resultado do exercício da 
atividade econômica será diferente 

de produto artesanal?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Médio Risco Não

1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel

O produto se destina a entrar em 
contato com alimento ou será 

usado para embalar produto a ser 
esterilizado?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco Não

1732-0/00 Fabricação de embalagens de 
cartolina e papel-cartão

O produto se destina a entrar em 
contato com alimento ou produto 

para saúde?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco Não

1733-8/00 Fabricação de chapas e de 
embalagens de papelão ondulado

O produto se destina a entrar em 
contato com alimento ou produto 

para saúde?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco Não

2014-2/00 Fabricação de gases industriais O gás fabricado será usado para fim 
terapêutico?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco

Sim, se Alto 
Risco

2019-3/99
Fabricação de outros produtos 

químicos inorgânicos não 
especificados anteriormente

O resultado do exercício da 
atividade será produto de uso 
ou aplicação como aditivo de 

alimentos?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco Não

2029-1/00

Fabricação de produtos 
químicos orgânicos 
não especificados 

anteriormente

O resultado do exercício da 
atividade será produto de uso 
ou aplicação como aditivo de 

alimentos?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco Não

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, 
esmaltes e lacas

O resultado do exercício 
da atividade serão tintas, 

vernizes,esmaltes, lacas, pigmentos 
e/ou corantes que utilizam 

precursores sujeitos a controle 
especial no processo de síntese 

química nestes compostos?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco Não

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes

O resultado do exercício da atividade 
será utilizado para o revestimento 
interno de embalagens que entram 

em contato com alimentos?

O resultado do exercício da atividade 
serão adesivos, colas,decalques e 
selantes que utilizam precursores 

sujeitos a controle especial no
processo de síntese química 

destes compostos?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco Não

2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso 
industrial

O resultado do exercício da atividade 
será aditivo alimentar ou insumo 

farmacêutico?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco

Sim, se insumo 
farmacêutico

2099-1/99
Fabricação de outros produtos 

químicos não especificados 
anteriormente

Haverá fabricação de cera 
odontológica utilizada como 

produto para saúde?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco

Sim, se Alto 
Risco

2219-6/00
Fabricação de artefatos de 
borracha não especificados 

anteriormente

Haverá a fabricação de produtos 
para saúde (como preservativos, 

luvas para procedimentos 
médicos,odontológicos ou 

hospitalares)?

Haverá fabricação de embalagem 
que entra em contato com 

alimento?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco

Sim, se produto 
para saúde

2222-6/00 Fabricação de embalagens de 
material plástico

Haverá fabricação de produto 
para saúde ou de embalagem de 
material plástico que entra em 

contato com alimento?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco

Sim, se produto 
para saúde

2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro
Haverá a fabricação de 

embalagens de vidro que entram 
em contato com alimento?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco Não
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2341-9/00 Fabricação de produtos 
cerâmicos refratários

Haverá a fabricação de 
produtos utilizados como 

embalagem que
entram em contato com alimento?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco Não

2349-4/99

Fabricação de produtos 
cerâmicos não refratários não 

especificados
anteriormente

Haverá a fabricação de 
produtos utilizados como 

embalagem que entram em 
contato com alimento?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco Não

2591-8/00 Fabricação de embalagens 
metálicas

Haverá a fabricação de embalagens 
metálicas que entram em contato 

com alimento?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco Não

2829-1/99

Fabricação de outras máquinas 
e equipamentos de uso 
geral não especificados 
anteriormente, peças e 

acessórios

Haverá fabricação de produto 
para saúde?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco

Sim, se Alto 
Risco

3092-0/00
Fabricação de bicicletas e triciclos 

não motorizados, peças e 
acessórios

Haverá fabricação de produto 
para saúde?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco

Sim, se Alto 
Risco

3104-7/00 Fabricação de colchões Haverá fabricação de produto 
para saúde?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco

Sim, se Alto 
Risco

3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos Haverá fabricação de produto 
para saúde?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco

Sim, se Alto 
Risco

3291-4/00 Fabricação de escovas, 
pincéis e vassouras

Haverá no exercício a fabricação 
de escova dental?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco

Sim, se Alto 
Risco

3292-2/02
Fabricação de equipamentos 
e acessórios para segurança 

pessoal e profissional

Haverá no exercício da atividade a 
fabricação de artefatos de tecido 

não tecido para uso odonto-
médico- hospitalar?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco

Sim, se Alto 
Risco

3299-0/06 Fabricação de velas, inclusive 
decorativas

Haverá no exercício da atividade 
a fabricação de velas, sebo e/
ou estearina utilizadas como 

cosmético ou saneante?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco

Sim, se Alto 
Risco

4623-1/99
Comércio atacadista de matérias 

primas agrícolas não especificadas 
anteriormente

Haverá o comércio atacadista de 
ervas medicinais?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco Não

4632-0/03

Comércio atacadista de cereais e 
leguminosas beneficiados, farinhas, 
amidos e féculas, com atividade de

fracionamento e 
acondicionamento associada

Haverá no exercício da atividade 
a realização de fracionamento, 
acondicionamento, embalagem 
e/ou rotulagem, consideradas 
etapas do processo produtivo?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Médio Risco Não

4635-4/03

Comércio atacadista de 
bebidas com atividade 

de fracionamento e 
acondicionamento associada

Haverá a realização de atividade 
de engarrafamento e/ou 

rotulagem consideradas etapas 
do processo produtivo de água 

mineral?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco Não

4664-8/00

Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso 

odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças

O resultado do exercício da atividade 
compreenderá a comercialização de 

produtos para a saúde?
“Sim” - Alto Risco

 “Não” - Baixo Risco Não

4930-2/01
Transporte rodoviário de carga, 

exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal

1. Haverá no exercício da 
atividade o transporte e/ou 

armazenamento de alimentos 
que necessitem de condições 

especiais de temperatura 
e umidade (perecíveis), 
medicamento, cosmético, 

perfume, produto de higiene, 
saneante, produto para saúde e/

ou materiais biológicos?

2. Haverá no exercício da 
atividade o transporte e/
ou armazenamento de 

alimentos que não necessitem 
de condições especiais de 
temperatura e umidade?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - ver pergunta 

2.

“Sim” - Médio Risco 
“Não” - Baixo Risco

Não
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4930-2/02

Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional

1. Haverá no exercício da atividade 
o transporte e/ou armazenamento 

de alimentos que necessitem 
de condições especiais de 

temperatura e umidade (perecíveis), 
medicamento, cosmético, perfume, 

produto de higiene, saneante, 
produto para saúde e/ou materiais 

biológicos?

2. Haverá no exercício da atividade 
o transporte e/ou armazenamento 

de alimentos que não necessitem de 
condições especiais de temperatura 

e umidade?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - ver pergunta 

2

“Sim” - Médio Risco 
“Não” - Baixo Risco

Não

5120-0/00 Transporte aéreo de carga

1. Haverá no exercício da atividade 
o transporte e/ou armazenamento 
de alimentos que necessitem de 

condições especiais de temperatura e 
umidade (perecíveis), medicamento, 

cosmético, perfume, produto de 
higiene, saneante, produto para 
saúde e/ou materiais biológicos?

2. Haverá no exercício da atividade 
o transporte e/ou armazenamento 

de alimentos que não necessitem de 
condições especiais de temperatura 

e umidade?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - ver pergunta 

2

“Sim” - Médio Risco 
“Não” - Baixo Risco

Não

5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de 
warrant

1. Haverá no exercício da atividade 
o armazenamento de alimentos que 

necessitem de condições especiais de 
temperatura e umidade (perecíveis), 
medicamento, cosmético, perfume, 

produto de higiene, saneante, 
produto para saúde e/ou materiais 

biológicos?

2. Haverá no exercício da atividade 
o armazenamento de alimentos 

que não necessitem  de condições  
especiais de

temperatura e umidade?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - ver pergunta 

2

“Sim” - Médio Risco 
“Não” - Baixo Risco

Não

5211-7/99

Depósitos de mercadorias 
para terceiros, exceto 

armazéns gerais e guarda-
móveis

1. Haverá no exercício da atividade 
o armazenamento de alimentos que 

necessitem de condições especiais de 
temperatura e umidade (perecíveis), 
medicamento, cosmético, perfume, 

produto de higiene, saneante, 
produto para saúde e/ou materiais 

biológicos?

2. Haverá no exercício da atividade 
o armazenamento de alimentos 

que não necessitem de condições 
especiais de temperatura e umidade?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - ver pergunta 

2

“Sim” - Médio Risco 
“Não” - Baixo Risco

Não

6203-1/00
Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de 
computador não customizáveis

Haverá o desenvolvimento 
de softwares que realizam ou 
influenciam diretamente no 
diagnóstico, monitoramento, 

terapia(tratamento)
para a saúde?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Baixo Risco

Sim, se Alto 
Risco

7120-1/00 Testes e análises técnicas
Haverá no exercício da atividade 
a análise de produto sujeito à 

Vigilância Sanitária?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco

Sim, se Alto 
Risco

7500-1/00 Atividades veterinárias
Haverá a comercialização e/ou uso 
de medicamentos controlados e/ou 

uso de radiação ionizante?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco

Se uso de 
radiação 
ionizante, 

demanda projeto 
de

radioproteção
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8129-0/00 Atividades de limpeza não 
especificadas anteriormente

Haverá a prestação de serviços de 
esterilização e/ou reprocessamento 
de produtos relacionados à saúde 
por: gás óxido de etileno ou suas 
misturas, radiação ionizante, ou 

outro meio de esterilização?

Haverá a prestação de serviços 
de irradiação de alimentos por 

radiação ionizante?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco

Sim, se houver 
prestação de 
serviços de 
esterilização 

e/ou
reprocessam 

ento de produtos
relacionados 
à saúde por: 
gás óxido de 
etileno ou 

suas misturas, 
radiação 

ionizante, ou 
outro meio de
esterilização.

8423-0/00 Justiça

Haverá a prestação de serviços 
relacionados a administração de 
penitenciárias e o fornecimento 

de serviços correcionais, 
inclusive de reabilitação?

Haverá no exercício da atividade a 
prestação de serviços de assistência 
à saúde que envolvam a realização 
de procedimentos invasivos e/ou

odontológicos?

“Sim” - ver pergunta 
2

“Não” - Baixo Risco

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Médio Risco

Sim, se Alto 
Risco

8292-0/00 Envasamento e 
empacotamento sob contrato

Haverá no exercício da atividade 
o envase, fracionamento e/

ou embalagem de alimentos, 
medicamento, cosmético, 

perfume, produto de higiene, 
saneante e/ou produto para 

saúde?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco

Sim, se 
medicamento, 

cosmético, 
perfume, 

produto de 
higiene, 

saneante e/ ou 
produto para 

saúde.

8599-6/99 Outras atividades de ensino não 
especificadas anteriormente

1 Haverá no exercício da atividade 
o ensino de culinária e/ou estética?

2 Haverá o ensino de atividades 
que envolva procedimentos 

invasivos?

“Sim” - Ver pergunta 2
“Não” - Baixo Risco

“Sim” - Alto Risco
“Não” - Médio Risco

Sim, se Alto 
Risco

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial 
restrita a consultas

Haverá no exercício da atividade 
a realização de procedimentos 

invasivos?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco

Sim, se Alto 
Risco

8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial 
não especificadas anteriormente

Haverá no exercício da atividade 
a realização de procedimentos 

invasivos?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco

Sim, se Alto 
Risco

8650-0/01 Atividades de enfermagem
Haverá no exercício da atividade 
a realização de procedimentos 

invasivos?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco

Sim, se Alto 
Risco

8650-0/04 Atividades de fisioterapia
Haverá no exercício da atividade 
a realização de procedimentos 

invasivos?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco

Sim, se Alto 
Risco

8650-0/99
Atividades de profissionais da 

área de saúde não especificadas 
anteriormente

Haverá no exercício da atividade 
a realização de procedimentos 

invasivos?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco

Sim, se Alto 
Risco

8690-9/99
Outras atividades de atenção 

à saúde humana não 
especificadas anteriormente

Haverá no exercício da atividade 
a realização de procedimentos 

invasivos?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Médio Risco

Sim, se Alto 
Risco

8711-5/05 Condomínios residenciais para 
idosos

Haverá no exercício da atividade 
o fornecimento de serviços 
de alimentação, assistência 

diária ao idoso e/ou serviços de 
enfermagem?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Baixo Risco

Sim, se Alto 
Risco

9601-7/01 Lavanderias

O exercício da  atividade 
compreenderá lavanderia, 

autônoma e independente de outro 
estabelecimento, que processa 

roupa
hospitalar?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco

Sim, se Alto 
Risco
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9601-7/02 Tinturaria Haverá no exercício da atividade o 
processamento de roupa hospitalar?

“Sim” - Alto Risco 
“Não” - Médio Risco

Sim, se Alto 
Risco

9601-7/03 Toalheiros Haverá no exercício da atividade o 
processamento de roupa hospitalar?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Médio Risco

Sim, se Alto 
Risco

9602-5/02
Atividades de estética e outros 

serviços de cuidados com a 
beleza

Haverá no exercício da atividade 
a realização de procedimentos 

invasivos?

“Sim” - Alto Risco
 “Não” - Médio Risco

Sim, se Alto 
Risco

ANEXO V

 MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Estabelecimento 
Razão social/Nome    ____________________________________________.

CNPJ/CPF  ____________________________________Telefone (   ) _   _____.

Endereço   ___________________________________________, nº _  _____.

Bairro  ___________Cidade_  _______________________  __UF_  ______.

CEP ________________Complemento__________Horário de funcionamento______________.

Representante Legal
Nome   ________________________________________________________.

RG   _________. CPF__________________ Telefone (   ) _  _____.

Endereço   ___________________________________________, nº _  _____.

Bairro  ___________Cidade_  _______________________  __UF_  ______.

Eu, representante legal do estabelecimento acima identificado, assumo a responsabilidade de exercer a(s) 
atividade(s) econômica(s) abaixo listada(s) atendendo todas as exigências previstas na Lei Estadual n.º 
1.293, de 21 de setembro de 1992, ou outros que vierem a substituí-los, bem como nas demais normas 
sanitárias vigentes e aplicáveis, notadamente as normas técnicas expedidas pela Angência Nacional de 
Vigilância Sanitária e pela Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul e pela Secretaria de Saúde 
municipal, referentes ao ramo de atividade objeto do contrato social e suas alterações/atualizações. 

- LISTAR TODOS -

CNAE PRINCIPAL   ____________________________________________.

CNAE SECUNDÁRIO__   ____________________________________________.

Declaro estar ciente de que o não cumprimento das exigências legais acarretará nas penalidades previstas 
na Lei Estadual n.º 1.293, de 21 de setembro de 1992, bem como em legislações municipais específicas.
Declaro, ainda, ter ciência de que a autoridade sanitária, no desempenho de suas atribuições, atendidas as 
formalidades legais, tem livre acesso, em qualquer dia e hora, ao estabelecimento em epígrafe para inspeção e 
aplicação de medidas de controle sanitário.

Por ser verdade, firmo o presente.

____________________________________________
Assinatura do Representante Legal
(Não é necessário realizar reconhecimento de firma)

xxxxxx,  ___de  _  de 20  __.


